
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS TEIXEIRA DE FREITAS

PROJETO BÁSICO 
(COMPRAS)

COVID-19 – LEI N. 13.979/20 – DISPENSA DE LICITAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL BAIANO
DISPENSA Nº 04/2020

(Processo Administrativo n.° 23334.250547.2020-30)

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de  Cestas Básicas de Alimentos,  montadas e embaladas,  para doação ao 
corpo  discente  do  IF  Baiano  –  Campus  Teixeira  de  Freitas,  conforme  condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITE
M

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICA
ÇÃO 

CATMAT

UNIDA
DE DE 
MEDID

A

QUANTID
ADE

MENOR 
VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 CESTA  BÁSICA  de 
alimentos, composição:

1.  Açúcar,  tipo  cristal,  1ª 
qualidade – 01 kg

2. Arroz, tipo 1, parboilizado – 
01 kg

3.  Farinha  de  Mandioca,  Tipo 
1, Branca, Torrada, Fina, Seca 
– 01 kg

4. Feijão Carioca, tipo 1, Novo, 
Grãos inteiros e sadios – 01 kg

5.  Macarrão,  Tipo  espaguete, 
Massa  seca  de  sêmola  com 
ovos – 01 kg

6. Sal refinado, Iodado, mínimo 
96,95% cloreto de sódio e sais 
de iodo – 01 kg

113026 UND 294 R$ 56,00 R$ 
16.464,00
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7. Fubá de milho, Tipo Flocão, 
pré-cozido,  Tradicional  –  500 
gr

8.  Extrato  de  tomate  em 
conserva – 370 gr

9. Óleo Vegetal de Soja – 900 
ml

10.  Café  em  Pó,  Torrado  e 
Moído – 250 gr

11.  Leite  de  vaca  em  Pó, 
integral, Instantâneo – 400 gr

12.  Carne  de  Charque, 
Primeira  qualidade,  magra  – 
500 gr

1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.3. O contrato  terá  vigência  pelo  período  de  60  (dias)  prorrogável  por  períodos  sucessivos, 
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência 
de saúde pública de importância internacional, declarada por meio da Portaria nº 188, de 3 de 
fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde.
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2. JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando que a alimentação é um direito social, estabelecido no art. 6º da Constituição 
Federal  Brasileira,  devendo  o  Poder  Público  adotar  as  políticas  e  ações  que  se  façam 
necessárias  para  promover  e  garantir  a  segurança  alimentar  e  nutricional  da  população; 
Considerando o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 
20 de março de 2020, decorrente do novo coronavírus, e amparados pela Lei nº 13.987, de 7  
de abril  de 2020,  o Instituto Federal  Baiano –  Campus  Teixeira de Freitas,  adotou como 
medida de promoção da segurança alimentar e nutricional de seus discentes, que encontram-
se  em situação  de  vulnerabilidade  social,  a  doação  de  cestas  básicas  alimentares  pelo 
período  de  três  meses,  conforme  previsto  na  Instrução  Normativa 
25/2020/RET-GAB/RET/IFBAIANO,  de  23  de  abril  de  2020.  Relevante  salientar,  que  a 
quantidade contratada é suficiente  para entrega por  dois  meses,  pois  o primeiro  mês foi 
entregue com o estoque disponível no Refeitório do Campus, a fim de evitar perdas.

2.2. Foi realizada pesquisa de preços com fornecedores da região, com o intuito de estimular o  
comércio local, bem como facilitar e acelerar a pesquisa e a logística da entrega das cestas 
alimentares. Dentre os fornecedores locais que apresentaram cotação, foi escolhido o que 
apresentou o menor preço.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de bens (Cestas Básicas de 
Alimentos).

3.1.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
3.1.1.1

3.1.1. As cestas devem conter todos os itens descritos na planilha do item 1.1 deste 
Projeto Básico;

3.1.2. As cestas devem vir montadas e embaladas, prontas para a entrega;

3.1.3. O manuseio dos alimentos/cestas devem seguir rigorosamente as orientações 
de higienização do Ministério da Saúde contra o Covid-19, desde a montagem 
até a entrega ao Contratante;

3.1.4. Os produtos devem apresentar data de validade de, no mínimo, 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir da entrega;

3.1.5. Os  produtos  entregues  devem  apresentar  qualidade  igual  ou  superior  ao 
descrito  na planilha  do item 1.1  deste  Projeto  Básico,  livres  de sujidades e 
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outras  características  que  podem causar  danos  aos  produtos  ou  aos  seus 
consumidores;

3.1.6. As  entregas  devem  seguir  rigorosamente  o  prazo  estabelecido  pelo  Setor 
Requisitante.

3.2. Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de bem comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, com 
fulcro no art. 4º da Lei nº 13.979/20. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. O setor requisitante formalizará o pedido diretamente ao contratado, via e-mail, 
telefone ou aplicativo de comunicação, que conterá o prazo, de no mínimo 05 
(cinco) dias, para entrega ao contratante.

5.2. A execução do contrato será iniciada imediatamente após a assinatura deste Projeto Básico 
e/ou Contrato, na forma que segue:
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6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. O prazo de  entrega dos bens é de  05 (cinco)  dias,  contados da solicitação do Setor 
Requisitante,  em remessa única,  no  seguinte  endereço  Rodovia  BR 101,  KM 886,  S/N, 
Teixeira de Freitas/BA.

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser  
inferior a 180 (cento e oitenta) dias do prazo total recomendado pelo fabricante.

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável  
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta. 

6.4. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo  
da aplicação das penalidades.

6.5. Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  contados  do 
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;

7.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;
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7.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Projeto Básico e sua proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual  constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo e 
prazo de validade;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto 
Básico, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data  da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as 
obrigações assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na 
licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. Responsabilizar-se pelas plenas condições de uso e funcionamento de bem 
adquirido quando não se tratar de equipamento novo, nos termos do art. 4º-A da Lei nº 
13.979/20.
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível  a  fusão,  cisão ou incorporação da contratada com/em outra  pessoa 
jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução do objeto  pactuado e haja  a  anuência  expressa da 
Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art.  67 Lei  nº  8.666,  de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e  seis  mil  reais)  será  confiado  a  uma  comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)  membros, 
designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de 
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO
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12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite  de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na 
impossibilidade  de  acesso  ao referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor 
contratado,  deverão ser  tomadas as providências  previstas  no do art.  31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

12.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7. Constatando-se,  junto  ao SICAF,  a situação de irregularidade da contratada,  será 
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis, 
regularize sua situação ou,  no mesmo prazo,  apresente sua defesa.  O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de 
participação em licitação,  no âmbito  do órgão ou entidade,  proibição de contratar  com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,  
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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12.9. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a 
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à 
contratada a ampla defesa. 

12.11. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância,  devidamente justificado,  em qualquer caso,  pela  máxima autoridade da 
contratante.

12.11.2. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do 
art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade 
fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de 
forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores 
de serviços 

12.12. Quando do pagamento,  será  efetuada a retenção tributária  prevista  na legislação 
aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                                            365

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-
se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.

13.2. Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA 
obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
13.4. Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o 
definitivo.
13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor.
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não  haverá  exigência  de  garantia  contratual  da  execução,  pelas  razões  abaixo 
justificadas:

14.1.1. Diante  da  urgência  da  contratação,  tendo  em vista  que  a  mesma é  para  pronto 
atender situação de emergência, uma vez que os discentes beneficiados dependem do 
objeto desta contratação para garantia de uma boa nutrição e até mesmo para a garantia 
da vida.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:

15.1.1. inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em 
decorrência da contratação;

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

15.1.5. cometer fraude fiscal;

15.2. Pela  inexecução  total  ou  parcial do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante;

15.2.2. multa moratória de 0,0333% (trezentos e trinta e três centésimos por cento) 
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 
(sessenta) dias;

15.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;

15.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
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15.2.6. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração 
Pública,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

15.5. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.5.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo 
administrativo  para  aplicação  das  sanções  deste  item  enquanto  perdurar  o  estado  de 
calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei 
nº 13.979/20.

15.6. As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão  deduzidos  dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,  
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela autoridade 
competente.

15.7. Caso o valor  da multa não seja suficiente para cobrir  os prejuízos causados pela 
conduta  do  contratado,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.8. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,  
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.11. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos 
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO  E  HABILITAÇÃO  DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO 
DIRETA)

16.1. A  Administração  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  para 
contratação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

16.1.1. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

16.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre  
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as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.

16.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

16.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

16.1.2.1.2. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma 
eventual negativa de contratação.

16.2. Como  pré-requisito à  contratação  e  decorrer  da  execução  contratual,  deverá  a 
contratada comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação:

16.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

16.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

16.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

16.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943;

16.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

16.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado,  
relativa à atividade em cujo exercício contrata; 

16.2.7. caso o  contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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16.2.8. Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar 
a  apresentação  de  documentação  de  regularidade  fiscal  ou  trabalhista  (salvo  a 
comprobatória  de  regularidade  com  a  Seguridade  Social),  de  forma  excepcional  e 
justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Gestão/Unidade: 26404/154581

Fonte: 0113150072

Programa de Trabalho: 12306501100PI0001

Elemento de Despesa: 339032

PI: CFF53M9601N

PTRES: 169949

 Valor: R$ 78.574,00

Teixeira de Freitas, 03 de junho de 2020.

(assinado digitalmente)
VALDÍVIA SOUZA DE CARVALHO SANTANA

Nutricionista 
Matrícula SIAPE 233630

Aprovado por:

ELEN SONIA MARIA DUARTE ROSA
Diretora Geral Pro Tempore

Ordenador de Despesas
Portaria n. 1.330 de 17 de maio de 2018

D.O.U. de 18 de maio de 2018
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De acordo do fornecedor:

GIRAMAIS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
18.828.819/0001-07

JOCÉLIA PEREIRA DAS NEVES
Sócio-administrador
CPF 362.734.575-49
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